
# PREFEITURA DO TWUNICIPIO DE JUNDIAI

l)ECRETO N'.29.357. DE 08 DE OUTUBRO DE 202o

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÂO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PQR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM OBRAS DE RECAPEAMENTO
ASFALTICO NAS RUAS CÂNDIDO PORTINARI, ANTÕNIO FRANCTSCO LTSBOA E ALMEIDA JI.JNTOR

RECANTO IV CENTENÁRIO/ GRAMADAO - PROCESSO: 37.061-7/2019. SEM IMPACTO NAS METAS
CoNTIDASNALDO EPPA.

REF. SOLICITAÇÃO 982 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO KEQUiSiçA0 759.772 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM OBRAS DE RECAPEAMENTO

ASFALJICO NAS RUAS CANDIDO PORTTNARI, ANTÕNIO FRANCISCO LTSBOA E ALMEIDA JÜNTOR
RECANTO IV CENTENÁRIO/ GRAMADÃO - PROCESSO: 37.061-7/2019. SEM IMPACTO NAS METAS
CONTIDASNALDOEPPA
REF. SOLICITAÇÃO 997 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 14.344,30 (CATORZE MIL TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO
REAIS E TRINTA CENTAVOS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES)

IO.O1.15.451.0187.1495 PAVIMENTACÃO E IMPLANTACÃO DE VIAS PÚBLICAS
4.4.90.51.00 0BRASEINSTALACÕES

0000 PROPRIA

R$ ]4.344,30

TOTAL....R$ 14.344,30

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - ANUI.AÇÃO PARCIAL, OA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE;

[ O.O1.15.45 1 .O] 86.2696 MANUTENCÃO EM VIAS PÚBLICAS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 14.344.30

TOTAL....R$ 14.344,30
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Decreto N. 29.357/2020

ART.3

JOSkANTONidPAKtmoscui

GESTOR DA tWllRÕDE 04 GOVERNO E FINANÇAS

\
\

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) OITO DIA(S) DO MÉS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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